
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DAS DORES 
SÃO DOMINGOS DAS DORES - MG 

CNPJ - 01.613.129/0001-38 

PROJETO DE LEI N° 	)12023. 

DE XX DE XXXXXX DE 2023. 

PROTOCOLO N° L ' 

Livro NQ  O.  ita  ogo3,3 
CÂMARA AUN S. D DAS DORjS 

 

"Fixa o subsídio dos Conselheiros Tutelares do 

Município de São Domingos das Dores/MG, e dá 

outras providências." 

     

     

     

A Câmara Municipal de São Domingos das Dores/MG, aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica fixado o subsídio dos Conselheiros Tutelares do Município de São 

Domingos das Dores, para o mandato compreendido entre janeiro de 2024 e janeiro de 

2028, em R$ 1 .953,50 (um mil, novecentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos) 

mensais. 

Art. 21  - Fica garantido aos Conselheiros Tutelares todas as vantagens contidas na 

Lei Municipal n°330/2010, ou outra que venha a substituir, inclusive 131  salário. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder 

Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite necessário, 

utilizando como fonte de recursos os previstos no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, 

observando-se os limites constitucionais e da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

__ 	 São Domingos das Dores, xx de xxxxxx de 2023. 
Wç rç&ç 

APROVADO, 	 vu'u, 	J1 
SESSO DE 	í C 
CÂMARA MUN. S. LDA 	M.  a 

  01m00r  
PRESIDENTE 	 SECRETÁRIO 

cÂcor 
. 	rCQ..4Q 

JOSÉ AD DA SILVA 

Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DAS DORES 
SÃO DOMINGOS DAS DORES - MG 

CNPJ - 01.613.12910001-38 

MENSAGEM 

São Domingos das Dores, 03 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

É a presente para encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei 

epigrafado, que dispõe sobre o valor dos subsídios dos conselheiros tutelares 

municipais. 

Prevê o 10  do artigo 43 da Lei Municipal n° 330/10 que os subsídios dos 

conselheiros tutelares serão fixados por lei municipal para vigorar pelo quadriênio do seu 

mandato, devendo ser corrigidos anualmente a fim de recompor perdas inflacionárias. 

Dessa forma, visando sempre a valorização dos nossos servidores, 

encaminhamos o presente projeto, juntamente com o impacto financeiro no orçamento 

municipal, e solicitamos dessa Casa de Leis, a sua aprovação. 

Destarte, considerando que o edital para eleição do Conselho Tutelar do 

corrente ano deverá ser publicado impreterivelmente até o dia 03/04/2023, 

encaminhamos, nos termos do regimento interno desta Augusta Casa, a 

proposição anexa em regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, e solicitamos a 

realização de reunião extraordinária para apreciação e votação do projeto. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, registramos antecipadamente 

nosso protesto de elevada estima e distinta consideração. 

JOSÉ A 	DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Magela Mota, 

DD. Presidente da Câmara Municipal de São Domingos das Dores - MG. 
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